
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA GRANDE
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Ofício GP 1.5.5-778/2020

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em 21 de outubro de 2020

Em atenção à INDICAÇÃO N° 2.233/2020, de autoria da vereadora
TATIANA TOSCHI MENDES, segue anexa cópia da manifestação da Secretaria de
Esportes e Lazer (SeeI), recebida pela Divisão Legislativa deste Gabinete, com os
devidos esclarecimentos.

Atenciosamente,

THIAGO GONÇALVES WIONTI

Resp. pelo Secretário Chefe do Gabinete do Prefeito

TGM/hrmn
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Prefeitura da Estância Balneária de Praia Grande

ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

GP - 15.6

Sr. Diretor,

Ref.: Indicação n° 02235/2020 - Vereadora Tatiana ToschI Mendes.

Trata-se de indicação da Nobre Edil, sito a Sra. Tatiana Toschi
Mendes, sobre estudo com a finalidade de se criar um espaço para a terceira
idade jogar bocha, boliche e outras atividades parecidas.

Salientamos que, a Secretaria de Esporte tem como principal
finalidade incentivar a pratica de atividade física e esportista no município,
através de diversas modalidades e para diversos seguimentos da população,
tendo de ser o mais democrático possível no seu alcance.

Contudo, possuímos um equipamento público (quadra), onde
atletas praticam e treinam a modalidade de malha, aproveitamos informar
que mais um equipamento será entregue a municipalidade com quadra de
malha e bocha coberta, com padrão para suportar eventos e competições
oficiais.

Praia Grande, 19 de outubro de 2020

Adriano da Silva c^çalves
Resp. SeçFetário de Exorte e Lazer


